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Do: Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao: Sr. JUAREZ TAVARES MATTA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Encaminhamos, em anexo. Projeto de Lei n°JJ8l799 para apreciação dessa douta
Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosaménte,

)RICO DE ASSIS FERRAÇO
Peito Municipal
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Câmara Municipal, para a devida apreciação, o Projeto de Lei n°
080/99, que dispõe sobre a normatização do Processo Administrativo Disciplinar.

Este projeto visa, tão somente, estabelecer as normas formais relativas aos trâmites do Processo
Administrativo, em suas diversas fases: Sindicância, Instauração do Processo, Inquérito,
Julgamento e Revisão do Processo.

Não propõe o presente Projeto de Lei qualquer alteração ao Estatuto dos Servidores Públicos
deste Município. O Regime Disciplinar estabelecido pelo TITULO V deste diploma legal, que
dispõe sobre os Deveres, as Proibições, a Responsabilidade e as Penalidades aplicáveis aos
servidores que cometerem alguma infração administrativa, em nada será alterado.

O Projeto de Lei ora énviado à apreciação de W. Ex®s. visa, apenas, suprir uma lacuna de nosso
Estatuto, que é o estabelecimento de normas a serem observadas pela Comissão de Sindicância
na apuração de fatos que importem em infração administrativa.

Assim, estabelece as fases do processo^ fixa prazos a serem observados, não só pelos membros
da Comissão como pelo servidor acusado, e garante a este todas as medidas legais em defesa de
seus direitos. Dá-se especial relevo ao princípio constitucional de "ampla defesa", assegurando
ao servidor acusado de qualquer infração administrativa, o direito de participar do processo em
todas as suas fases e de produzir as provas necessárias ao esclarecimento dos fatos.

Por ter sido o Projeto de Lei n° 081/99 elaborado em observância aos princípios de direito que
regem a matéria, por atender aos interesses desta Administração e dos servidores públicos
municipais, espero que o mesmo seja aprovado pelos nobres dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

ÍORICÜDE ASSIS EERRAÇO
*^*616110 Municipal

J
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PROJETO DE LEI N° P8f/99

PROJETO DE LEI

NünERO PROPRIO==

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO.=

313/1999

3300/1999

13/12/1999

DISPÕE SOBRE O PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espirito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ett\
CAPITULO I

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DfôÇL , ,
^  , - qsssões

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ArL 1° - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou
processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

Art. 2° - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de
apuração desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas
por escrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafo único - Quando o fato narrado não configurar
evidente infi-ação disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

Art. 3° - Da sindicância poderá resultar:

I - arquivamento do processo ;

n - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até
30 (trinta) dias;

in - instauração de processo disciplinar.

J



Prefeitnra Municipal de
Cachoeiro de Itapemirtm

>
T 8 A BALHAWDO COM

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CA\X^ POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100
TEL; (027) 381-5243 - FAX; (027) 522-2870 - TELEX: 2751 71

Parágrafo único — O prazo para conclusão da sindicância não
excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a eritério da autoridade
superior.

Art. 4° - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a
imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a
instauração de proeesso disciplinar.

SEÇÃOn
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 5° - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar
poderá determinar o seu afastamento do exercíeio do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias,
sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único — O afastamento poderá ser prorrogado por
igual prazo, findo o qüal cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

CAPITULO n

DO PROCESSO DISCIPLINAR

SEÇÃOI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6° - O Processo Disciplinar é o instrumento destinado a
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou
que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

Art. 7" - O Processo Disciplinar será conduzido por comissão
composta de 3 (três) servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará,
dentre eles, o seu presidente.

§ 1° - A Comissão terá como secretário servidor designado pelo
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros.
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§ 2° - Não poderá participar de Comissão de Sindicância ou de
inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau.

Art. 8° - A Comissão exercerá suas atividades com independência
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da
administração.

caráter reservado.

fases;

abertura;

Parágrafo único - As reuniões e as audiências da comissão terão

Art. 9° - O Processo Disciplinar se desenvolve nas seguintes

I - instauração; com a publicação do ato que determinar sua

n - inquérito; que compreende instrução, defesa e relatório;

ni-julgamento.

Art. 10 - O prazo para a conclusão do Processo Disciplinar não
excederá 120 (cento e vinte) dias, contados da data da instauração do Inquérito Administrativo,
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Parágrafo único - Sempre que necessário, a Comissão dedicará
tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do
relatório final.

SEÇÃO n
DO INQUÉRITO

Art. 11-0 Inquérito Administrativo obedecerá ao princípio do
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos
admitidós em direito.

Art. 12 - Os autos da sindicância integrarão o processo
disciplinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único - Na hipótese de o relatório da sindicância
concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará

V
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cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo
disciplinar.

Art. 13 - Na fase do inquérito, a Comissão promoverá a tomada
de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas,
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação
dos fatos.

Art. 14 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas,
produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1° - O Presidente da Comissão poderá denegar pedidos
considerados impertinentes, meramente protelatòrios, ou de nenhum interesse para o
esclarecimento dos fatos.

§ 2° - Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a
comprovação do fato independer de conhecimento especial de perito.'

Art. 15 — As testemunhas serão intimadas a depor mediante
mandado expedido pelo Presidente da Comissão, devendo a 2^ (segunda) via, com o ciente do
interessado, ser anexada aos autos.

Parágrafo único - Se a testemunha for servidor público, a
expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a
indicação do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 16 — 0 depoimento será prestado oralmente e reduzido a
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1" - As testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2° - Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se
infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.

Art. 17 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão
promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos 15 e
16.
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§ 1" - No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido
separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será
promovida acareação entre eles.

§ 2° - O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório,
como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas,
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do Presidente da Comissão.

§ 3" - No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da
citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da
Comissão que fez a citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas.

Art. 18 — Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do
acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta
médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único — O incidente de sanidade mental será
processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 19 - Tipificada, a infração disciplinar, será formulada a
indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ 1° - O indiciado será citado por mandado expedido pelo
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-
se-lhe vista do processo na repartição.

§ 2° - Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum e
de 20 (vinte) dias.

§ 3" - No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da
citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da
comissão que fez a citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas.

Art 20 - O indiciado que mudar de residência fica obrigado a
comunicar à Comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 21 - Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido,
será citado por edital, publicado no "Órgão Oficial do Município" e em jornal de circulação na
localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.
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Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa
será de 15 (quinze) dias a partir da data da última publicação do edital.

Art. 22 - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1° - A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e
devolverá o prazo para a defesa.

§ 2° - Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora
do processo designará um servidor como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou
superior ao do indiciado.

Art. 23 - Apreciada a defesa, a Comissão elaborará relatório
minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se
baseou para formar a sua convicção.

responsabilidade do sèrvidor.
§ 1" - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à

§ 2° - Reconhecida a responsabilidade do servidor, a Comissão
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias
agravantes ou atenuantes.

Art 24 — 0 processo disciplinar, com o relatório da Comissão,
será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.

SEÇÃO m
DO JULGAMENTO

Art. 25 — No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
do processo, a autoridade julgadora competente, como estabelecido no art. 205 da Lei n°
4.009/94, proferirá a decisão.

§ 1° - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da
autoridade instauradora do processo, este será encaminhado à autoridade eompetente, que
decidirá em igual prazo.
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§ 2° - Havendo mais dè um indiciado e diversidade de sanções, o
julgamento caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

Art. 26-0 julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo
quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único - Quando o relatório da Comissão contrariar as
provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta,
abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 27 - Verificada a existência de vício insanável, a autoridade

julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outrá
comissão, para instauração de novo processo.

Parágrafo único - O julgamento fora do prazo legal não implica
nulidade do processo.

Art. 28 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade
julgadora determinará o registro do feito nos assentamentos individuais do servidor.

Art. 29 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o
processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando
transladado na repartição.

Art. 30 — O servidor que responder a processo disciplinar só
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo,
caso não lhe seja aplicada a pena de demissão, e após o cumprimento da penalidade, acaso
aplicada.

Parágrafo único — Ocorrida a exoneração de que trata o art. 52,1
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o ato será convertido em demissão, se for o
caso.

Art. 31 - Serão assegurados transporte e diárias;

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede
de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;



Cachociro de Itepemiilm

>
TKABALHAWDO COM

WhüioT^:^iXfi\

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - (CENTRO - CAIXy^ POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100
TEL: (027) 381 -5243 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 2751 71

n - aos membros da Comissão e ao secretário, quando obrigados
a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento
dos fatos.

CAPÍTULO m
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 32-0 Processo Disciplinar poderá ser revisto, a qualquer
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de
justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1° - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do
servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2° - No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será
requerida pelo respectivo curador.

Art. 33 — No processo revisional, o ônus da prova cabe ao
requerente.

Art. 34 - A simples alegação de injustiça da penalidade não
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Art. 35 - O requerimento de revisão do processo será dirigido ao
Secretário Municipal de Administração ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão,
encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único — Deferida a petição, a autoridade competente
providenciará a constituição de comissão, na forma do artigo 2°.

Art. 36 - A revisão correrá em apenso ao processo originário.

Parágrafo único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e
hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 37 - A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos.
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Art. 38 - Aplicam-se aos trabalhos da Comissão revisora, no que
couber, as normas e procedimentos próprios da Comissão do Processo Disciplinar.

penalidade.
Art. 39-0 julgamento caberá à autoridade que aplicou a

Parágrafo único - O prazo para julgamento será de 20 (vinte)
diás, contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá
determinar diligências.

Art. 40 — Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito
a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor.

Parágrafo único - Da revisão do processo não poderá resultar
agravamento da penalidade imposta.

Art. 41 - A Comissão Permanente de Inquérito Administrativo -
COPIA, destinada a apurar e relatar, na forma desta lei, as infrações administrativas cometidas
por servidor público municipal, é órgão permanente vinculado à Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ein contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 1999.

CODE ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Encaminho a essa Egrégia Câmara Municipal, para a devida apreciação, o Projeto de Lei n°
080/99, que dispõe sobre a noimatização do Processo Administrativo Disciplinar.

Este projeto visa, tão somente, estabelecer as normas formais relativas aos trâmites do Processo
Administrativo, em suas diversas fases; Sindicância, Instauração do Processo, Inquérito,
Julgamento e Revisão do Processo.

Não propõe o presente Projeto de Lei qualquer alteração ao Estatuto dos Servidores Públicos
deste Município. O Regime Disciplinar estabelecido pelo TITULO V deste diploma legal, que
dispõe sobre os Deveres, as Proibições, a Responsabilidade e as Penalidades aplicáveis aos
servidores que cometerem alguma infração administrativa, em nada será alterado.

O Projeto de Lei ora enviado à apreciação de W. Ex®s. visa, apenas, suprir uma lacuna de nosso
Estatuto, que é o estabelecimento de normas a serem observadas pela Comissão de Sindicância
na apuração de fatos que importem em infração administrativa:

Assim, estabelece as fases do processo, fixa prazos a serem observados, não só pelos membros
da Comissão como pelo servidor acusado, e garante a este todas as medidas legais em defesa de
seus direitos. Dá-se especial relevo ao princípio constitucional de "ampla defesa", assegurando
ao servidor acusado de qualquer infração administrativa, o direito de participar do processo em
todas as suas fases e de produzir as provas necessárias ao esclarecimento dos fatos.

Por ter sido o Projeto de Lei n° 081/99 elaborado em observância aos princípios de direito que
regem a matéria, por atender aos interesses desta Administração e dos servidores públicos
municipais, espero que o mesmo seja aprovado pelos nobres dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

:0 DE ASSIS EERRAÇO
Pleito Municipal

J
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313/11PROJETO DE LEI N°^ttSf/99

PROJETO DE LEI
NUrtERO PROPRIO.,

PROTOCOLO GERAL»
DATA PROTOCOLO».

313/1999
3300/1999

13/12/1999

DISPÕE SOBRE O PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espirito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

CAPITULO I
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

SEÇÃOI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou
processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

Art. 2° - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de
apuração desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas
por escrito, confirmada a autenticidade.

Parágrafo único - Quando o fato narrado não configurar
evidente infi^ação disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

Art. 3" - Da sindicância poderá resultar:

I - arquivamento do processo ;

n - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até
30 (trinta) dias;

m - instauração de processo disciplinar.

J
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CAPITULO n

DO PROCESSO DISCIPLINAR

SEÇÃOI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6" - O Processo Disciplinar é o instrumento destinado a
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou
que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

Art. 7° - O Processo Disciplinar será conduzido por comissão
composta de 3 (três) servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará,
dentre eles, o seu presidente.

§ 1° - A Comissão terá como secretário servidor designado pelo
seu presidente, podendo a indicação recair em um de seus membros.

—QlS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - ÇENTRO - CAIX^ POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100
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Parágrafo único — O prazo para conclusão da sindicância não
excederá 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade
superior.

Art. 4° - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a
imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de denússão, cassação de
aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a
instauração de processo disciplinar.

SEÇÃO n
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 5° - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar
poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias,
sem prejuízo da remuneração.

Parágrafo único - O afastamento poderá ser prorrogado por
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.
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§ 2" - Não poderá participar de Comissão de Sindicância ou de
inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau.

Art. 8° - A Comissão exercerá suas atividades com independência
e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da
administração.

caráter reservado.

fases;

abertura;

Parágrafo único - As reuniões e as audiências da comissão terão

Art. 9° - O Processo Disciplinar se desenvolve nas seguintes

I - instauração; com a publicação do ato que determinar sua

n - inquérito; que compreende instrução, defesa e relatório;

ni-julgamento.

Art, 10 - O prazo para a conclusão do Processo Disciplinar hão
excederá 120 (cento e vinte) dias, contados da data da instauração do Inquérito Administrativo,
admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Parágrafo único - Sempre que necessário, a Comissão dedicará
tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do
relatório final.

SEÇÃOn
DO INQUÉRITO

Art. 11-0 Inquérito Administrativo obedecerá ao princípio do
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos
admitidos em direito.

Art. 12 - Os autos da sindicância integrarão o processo
disciplinar, como peça informativa da instrução.

Parágrafo único - Na hipótese de o relatório da sindicância
concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará
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cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo
disciplinar.

Art. 13 - Na fase do inquérito, a Comissão promoverá a tomada
de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas,
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação
dos fatos.

Art. 14 - É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o
processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas,
produzir provas e contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§ 1° - O Presidente da Comissão poderá denegar pedidos
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o
esclarecimento dos fatos.

§ 2° - Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a
comprovação do fato independer de conhecimento especial de perito.,

Art. 15 — As testemunhas serão intimadas a depor mediante
mandado expedido pelo Presidente da Comissão, devendo a 2^ (segunda) via, com o ciente do
interessado, ser anexada aos autos.

Parágrafo único - Se a testemunha for servidor público, a
expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a
indicação do dia e hora marcados para inquirição.

Art. 16-0 depoimento será prestado oralmente e reduzido a
termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1° - As testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2° T Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se
infírmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes.

Art. 17 - Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão
promoverá o interrogatório do acusado, observados os procedimentos previstos nos artigos 15 e
16.
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§ 1° - No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido
separadamente, e sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será
promovida acareação entre eles.

§ 2° - O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório,
como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas,
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do Presidente da Comissão.

§ 3° - No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da
citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da
Comissão que fez a citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas.

Art. 18 - Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do
acusado, a comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta
médica oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único — O incidente de sanidade mental será
processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 19 - Tipificada a infração disciplinar, será formulada a
indiciação do servidor, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ 1° - O indiciado será citado por mandado expedido pelo
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-
se-lhe vista do processo na repartição;

de 20 (vinte) dias.
§ 2° - Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será comum e

§ 3°- No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da
citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da
comissão que fez a citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas.

Art. 20-0 indiciado que mudar de residênciq fica obrigado a
comunicar à Comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 21 - Achando-se o indiciado em lugar inçerto e não sabido,
será citado por edital, publicado no "Órgão Oficial do Município" e em jorn^j de circulação na
localidade do último domicílio conhecido, para apresentar defesa.



r Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Ztapemirlm

>
T R A BALHARD O COM

4t
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIX/|\ POSTAL, 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP 29300-100
TEL; (027) 381-5243 - FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 2751 71

iP

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa
será de 15 (quinze) dias a partir da data da última publicação do edital.

Art. 22 - Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente
citado, não apresentar defesa no prazo legal.

§ 1° - A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e
devolverá o prazo para a defesa.

§ 2° - Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora
do processo designará um servidor como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou
superior ao do indiciado.

Art. 23 — Apreciada a defesa, a Comissão elaborará relatório
minucioso, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se
baseou para formar a sua convicção.

responsabilidade do sèrvidor.
§ 1" - O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à

§ 2° - Reconhecida a responsabilidade do servidor, a Comissão
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as cb-cunstâncias
agravantes ou atenuantes.

Art. 24-0 processo disciplinar, com o relatório da Comissão,
será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.

SEÇÃO m
DO JULGAMENTO

Art. 25 - No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
do processo, a autoridade julgadora competente, como estabelecido no art. 205 da Lei n°
4.009/94, proferirá a decisão.

§ 1° - Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da
autoridade instauradora do processo, este será encaminhado à autoridade competente, que
decidirá em igual prazo.
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§ 2° - Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o
julgamento eaberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

Art. 26-0 julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo
quando contrário às provas dos autos.

Parágrafo único — Quando o relatório da Comissão contrariar as
provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta,
abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 27 — Verificada a existência de vício insanável, a autoridade
julgadora declarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra
comissão, para instauração de novo processo.

Parágrafo único - O julgamento fora do prazo legal não implica
nulidade do processo.

Art. 28 - Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade
julgadora determinará o registro do feito nos assentamentos individuais do servidor.

Art. 29 - Quando a infração estiver capitulada como crime, o
processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando
transladado na repartição.

Art 30 - O servidor que responder a processo disciplinar só
poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo,
caso não lhe seja aplicada a pena de demissão, e após o cumprimento da penalidade, acaso
aplicada.

Parágrafo único — Ocorrida a exoneração de que trata o art. 52,1
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o ato será convertido em demissão, se for o
caso.

Art. 31 — Serão assegurados transporte e diárias:

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede
de sua repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;
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n - aos membros da Comissão e ao secretário, quando obrigados
a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento
dos fatos.

CAPÍTULO m
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 32-0 Processo Disciplinar poderá ser revisto, a qualquer
tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de
justifícar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.

§ 1° - Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do
servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2" - No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será
requerida pelo respectivo curador.

Art. 33 — No processo revisional, x) ônus da prova cabe ao
requerente.

Art. 34 - A simples alegação de injustiça da penalidade não
constitui fimdamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no
processo originário.

Art. 35 - O requerimento de revisão do processo será dirigido ao
Secretário Municipal de Administração ou autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão,
encaminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.

Parágrafo único — Deferida a petição, a autoridade competente
providenciará a constituição de comissão, na forma do artigo 2°.

Art. 36 - A revisão correrá em apenso ao processo originário.

Parágrafo único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e
hora para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

Art. 37 - A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos.
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Art. 38 - Aplicam-se aos trabalhos da Comissão revisora, no que
couber, as normas e procedimentos próprios da Comissão do Processo Disciplinar.

penalidade.
Art. 39-0 julgamento caberá à autoridade que aplicou a

Parágrafo único - O prazo para julgamento será de 20 (vinte)
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá
determinar diligências;

Art. 40 - Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito
a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor.

Parágrafo único - Da revisão do processo não poderá resultar
agravamento da penalidade imposta.

Art. 41 - A Comissão Permanente de Inquérito Administrativo-
COPIA, destinada a apurar e relatar, na forma desta lei, as infrações administrativas cometidas
por servidor público- municipal, é órgão permanente vinculado à Secretaria Municipal de
Administração.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de dezembro de 1999.

<2*

ÍORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI 313/99

EVICIATIVA: Poder Executivo

À MESA DIRETORA

Senlior Presidente,

O presente projeto "dispõe sobre o processo administrativo
disciplinar e dá outras providências".

A proposição não afronta os preceitos do art. 117 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, não se enquadrando nas hipóteses de devolução
imediata ao autor.

Somos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer para decisão de V. Ex^^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de dezembro de 1999.

rav^Moulin Costa

Advogado
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NOME SIM NAO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO X

ALEXANDRE B. RODRIGUES
>

ALMIR FORTE DOS SANTOS

BRAS ZAGOTTO
>

CAMILO LUIZ VIANA V
EDISON V. FASSARELLA

ELIMAR FERREIRA y
FABIO MENDES GLORIA

V
JOÃO PINTO DA SILVA FILHO

JOSE CARLOS SABADINI >

JOSE COSTA BOECHAT

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI Y
JUAREZ TAVARES MATA "VoLyC rj X
LUIZ CARLOS FONSECA ■y
LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA y
THEO DE SOUZA MOURA

TÚLIO JANUARIO ARCI lANJO y
WALTER GOMES
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PRESIDENTE
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PRESIDENTE

RUA BARÃD DG ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX; (027) 521-5B22 - FAX; (OE7) 521--13Gg

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO S/



WR
GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°. 313 / 99.

INICIATIVA: Poder Executivo.

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre o Processo Administrativo
disciplinar.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ALMIR FORTE DOS SANTOS - Presidente

JOSE CARLOS SABADINI - Relator

ELIMAR FERREIRA - Membro
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